
CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁC[O DA LIBERDADE

REQUERIIVIENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 8/2025

Assunto:      Requer a inclusão extraordinária do PLL n° 62/2025 na Ordem  do Dia da Sessão Ordinária
de 25 de junho de 2025.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as  formalidades  do  Regimento

lntemo, em especial o artigo 73, seja o processo abaixo discriminado incluído na Ordem

do Dia da Sessão Ordinária de 25/06/2025, para discussão e votação:

1)   Projeto de Lei do Legislativo -PLL n° 62/2025, de autoria do Vereador Hernani

Barreto, que "Define os critérios de pequeno valor para os fins previstos no artigo

ioo,  §§ 3° e 4°,  da Constituição  Federal, e no artigo 78 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, e estabelece outras providêncjas".

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025,
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 358/2025

Assunto:      À  EDP,  solicitando  providências  urgentes  quanto  à  necessidade  de  poda  dos  galhos  que
estão em contato com a rede elétrica no bairro JAMIC,  neste Município.

REQUEREIVIOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado  ofício  à  EDP,  solicitando  providências  urgentes quanto  à  necessidade  de

poda  dos  galhos  que  estão  em  contato  com  a  rede  elétrica  no  bairro  JAMIC,  neste
Município.

Segundo relatos dos moradores, a situação persiste há aproximadamente

um ano, mesmo após diversas solicitações e protocolos já abertos junto à EDP, sem
retorno efetivo ou resolução do problema.

0 contato das galhadas com a fiação elétrica representa risco evidente de

curtos-circuitos,   quedas   de   energia   e   acidentes,   comprometendo   a   segurança   dos

moradores e a integridade da rede de distribuição.

Dessa   forma,   roga-se   pelo   envio   de   equipe  técnica   para   vistoria   e

execução do serviço de  poda,  de  modo a  mitigar o risco à população e garantir o pleno

funcionamento do servjço de fornecimento de energia elétrica.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos  dessa  empresa   e,   antecipando  agradecimento   pela  atenção  dispensada,
//

subscrevemos.                                                              ,,
)/
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 531/2025

Assunto:       Moção  de Aplausos  aos  policiais  militares  Cabo  PM  Christhian  Rosa  e  Soldado  PM  Abud,
integrantes da  la Companhia do 41° Batalhão de Polícia Militar do lnterior.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,
cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o
registro de Moção de Aplausos aos policiais militares Cabo PM Christhian Rosa e Soldado
PM Abud,  integrantes da  la Companhia do 41° Batalhão de Polícia Militar do lnterior.

Na ocasião, ao adentrar à Rua Thalita Monique Soares, a equipe avistou
indivíduos em atitude suspeita, que tentaram fugir. Durante a tentativa de abordagem, um
dos suspeitos  resistiu  às  ordens  legais,  sacou  um  revólver caljbre .38 e efetuou
disparo  contra  os  policiais.  Diante  da  injusta  agressão,  houve  revide  por  parte  da
equipe,  culminando em confronto direto e posterior Óbito do agressor,  após atendimento
médico de emergência.

A ação foi  devidamente  registrada  no  Boletim  de  Ocorrência  Policial
HN9913il/2025,  com  tjpificação  como  homicídio  tentado,  homicídio  consumado  e
legítima  defesa,  conforme determinação  da  autoridade  policial  competente.  0  revólver
utilizado pelo agressor foi apreendido com uma munição deflagrada e outra intacta.

Diante da gravidade da situação e da conduta exemplar dos policiais, que
agiram com bravura, equilíbrio e dentro da legalidade, propomos esta Moção como forma
de reconhecer o profissionalismo e a dedicação dos agentes à segurança pública de nossa
cidade.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREIVIOS à Presidência desta
Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2921/2025

Assunto:      Provjdências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  vjsando à  substjtujção  e/ou  instalação  de
novas  placas  de  identificação  nas  vias  públicas  que  especifica  no Jardim  Terras  de  Santa
Helena.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de   lnfraestrutura  visando  à

substituição e/ou instalação de novas placas de identificação das seguintes vias públicas:

•      Rua Antônio piovesan Júnior

•      RuaAntônio Requenadepaula

•      Rua cônego Antônio Borges serra

Todas   localizadas   no   Jardim   Terras   de   Santa   Helena,   em   nosso

Município.

A  solicitação  tem  por  fundamento  o  fato  de  que  as  atuais  placas  se

encontram  desgastadas,  ilegíveis ou  ausentes,  d.ificultando a orientação  de  moradores,

prestadores de serviço,  entregadores e,  inclusive,  do serviço público, como segurança e
saúde.

Dessa   forma,   buscamos   garantir   a   devida   sinalização   e   a   correta

identificação das vias,  medida que contribui  diretamente para a organização  urbana e a

qualidade de vida dos munícipes.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretame

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros
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meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evi.ta respostas genéricas que,  em vez

de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Na certeza de recebemos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

/,,`

Sala das Sessões, 25 de junho
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2922/2025

Assunto:      Providências  junto  à  Secretaria  de   lnfraestrutura   visando   à   capina   e   limpeza   da   Rua
Sebastião  Carlos  da  Silva,  no  Jardim  Primavera,  e  da  Rua  José  Jordão  Mercadante,  no
Jardim  Parai'so.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura visando à capina

e limpeza da Rua Sebastião Carlos da Silva, no Jardim Primavera, e da Rua José Jordão

Mercadante, no Jardim Paraíso.

Considerando   os   impactos   negativos   ocasionados   pela   ausência   de

capina e limpeza adequada em áreas urbanas -como o acúmulo de lixo, a proliferação

de   insetos  e  animais   peçonhentos,   a   obstrução  da   mobilidade  de   pedestres  e   os

consequentes  riscos  à  segurança  e  ao  bem-estar  da   população  -,   solicitamos  a
realização dos devidos serviços na região mencionada.

A presente solicitação fundamenta-se em diversas reclamações recebidas

de  munícipes  residentes  nas  imediações,  os  quais  manifestam  crescente  preocupação

com a saúde pública e com a evidente degradação do espaço urbano.

Caso seja constatada a existência de terrenos ou áreas de propriedade

privada, solicitamos a imediata notificação dos respectivos proprietários, para que adotem
as  providências  necessárias  à  limpeza  e  manutenção  do  local,  conforme  determina  a

legislação vigente.

Destacamos  ainda  a  importância  de  que,  quando  a  demanda  envolver

atribuições de outras Secretarias ou sewiços que não estejam sob a gestão direta desta
Pasta,   sejam   realizadas  as  diligências  cabíveis  para  o  adequado  encaminhamento,

garantindo-se a correta tramitação e a efetividade na resolução do problema.

Por fim, ressaltamos que qualquer resposta emitida por esta Secretaria -
sobretudo quando se tratar de serviços executados por meio de contratos, convênios ou

outros   instrumentos   -   deve   estar   baseada   em   apuração   concreta   e   criteriosa,
assegurando a prestação de informações claras, objetivas e fundamentadas. Tal conduta

é  essencial  para  evitar  respostas  genéricas  que  apenas  geram  dúvidas  e  frustram  as

legítimas expectativas da população quanto à solução das demandas apresentadas.        ^/
\.,
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agradecidos.
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Na certeza de recebemos especial atenção ao indicado, subscrevemos

Sala das Sessões, 25 de junh
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁclo DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2923/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de segurança e Defesa do cidadão v.isando à intensfficação
da  fiscalização  na  Rua  Padre  Jucá,  números  391  a  485,  no  Bairro  São  João,  e  no  Bairro
CECAP, especialmente na Avenida Paulo Setúbal, nos horários noturnos.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do

Cidadão visando à intensificação da fiscalização na Rua Padre Jucã, números 391  a 485,

no Bairro São João,  e no  Bairro CECAP,  especialmente na Avenida  Paulo Setúbal,  nos

horários noturnos.

Tal  solicitação  se  dá  em  virtude de  relatos  recebidos  por este  gabinete

sobre  situações  que  colocam  em  risco  a  segurança  dos  moradores  e  transeuntes  da
localidade,  sendo essencial a presença preventiva da GCM para coibir possíveis delitos,

garantir a ordem pública e promover sensação de segurança.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho d

Vereador - PP

+
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2924/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à limpeza e manutenção do córrego
localizado na Avenida Orlando Felipe Bonanno, no Jardim Santa Maria.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

limpeza  e  manutenção  do  córrego  localizado  na  Aven.ida  Orlando  Felipe  Bonanno,  no

Jardim Santa Maria.

Tal medida se faz necessária diante das reclamações de munícipes, que

relatam acúmulo de lixo e vegetação, o que tem contribuído para a proliferação de insetos,

mau cheiro e riscos de alagamento, especialmente nos peri'odos de chuva.

A   ausência   de   manutenção   compromete   a   qualidade   de   vida   dos

moradores da região e oferece riscos à saúde pública e à segurança ambiental.

Caso seja  identificada a  presença de área privada,  solicitamos a devida

notificação do proprietário,  para que sejam adotadas as medidas necessárias à correção
da situação.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
E

de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe

à solução de sua demanda.



agradecidos.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                   AQs
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Na certeza de recebermos especial atenção ao jndicado,  subscrevemos
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2925/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de lnfraestrutura visando à manutenção da iluminação pública
na Rua Princesa Anne de Bourbon-Parma, altura do número 124, no Parque dos Príncipes.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

manutenção da  iluminação pública  na  Rua  Princesa Anne de  Bourbon-Parma,  altura do

número 124, no Parque dos Pri'ncipes.

A  ausência  de  iluminação  adequada  tem  gerado  grande  insegurança

entre os moradores, além de comprometer a visibilidade no período noturno, favorecendo

práticas ilícitas e dificultando a circulação de pedestres e vei'culos.

Justificamos  o  pedido  pela  quantidade  de  reclamações  recebidas  em

nosso gabinete,  reforçando a urgência de atenção à  manutenção da  iluminação pública

na região.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

JUEX ALMEIDA
Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2926/2025

Assunto:      Providências junto à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para a  realização de  estudo técnico
visando à implantação de faixa de travessia de pedestres na Avenida Paulo Setúbal, na altura
dos números 220 e 314, no Conjunto São Benedito, e na Avenida José Teodoro de Siqueira,

próximo à altura do número 249,  no Jardim  Maria Amélia.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a

realização de estudo técnico visando à implantação de faixa de travessia de pedestres na

Avenida  Paulo  Setúbal,  na altura dos números 220  e 314,  no Conjunto São Benedito,  e

na Avenida José Teodoro de Siqueira,  próximo à altura do número 249,  no Jardim Maria

Amélia.

0  referido  trecho  possui  considerável  fluxo  de  vei'culos  e  pedestres,

inclusive com circulação de crianças e idosos, o que eleva o risco de acidentes. A ausência

de sinalização especi'fica compromete a  segurança dos transeuntes,  sendo  recorrentes

os  relatos  da  comunidade  local  quanto  à  dificuldade  de  travessia  e  à  sensação  de

insegurança.

A   medida   solicitada   visa   garantir  melhores   condições   de   mobilidade

urbana e preservação da integridade física dos muni'cipes, atendendo a demanda legítima

da população local.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta   /

Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,,,/

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais,  é de suma importância que qualquer resposta emitida

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
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de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.
\

_Ear

Sala das Sessões, 25 de junho dç 2025.

t~rii~[^M~ÉTDA
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2927/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à capina e limpeza da Rua Amazilli
Ramos de Azevedo, em especial na altura do n° 364,  nas proximidades de caixa d'água,  no
Jardim  Parai'so.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura visando à capina

e  limpeza  da  Rua  Amazilli  Ramos  de  Azevedo,  em  especial  na  altura  do  n°  364,  nas

proximidades de caixa d'água, no Jardim Paraíso.

Sabemos que a ausência de capina e limpeza favorece o acúmulo de lixo,

proliferação   de   insetos   e  animais   peçonhentos,   além   de   dificultar  a   mobilidade  de

pedestres e comprometer a segurança e bem-estar da população local.

Justifico o pedido diante de diversas reclamações recebidas de munícípes

que residem  na  região,  preocupados com os  riscos à saúde pública e a degradação do
espaço urbano.

Caso seja identificada a  presença de área privada,  solicitamos a devida

notificação do proprietário,  para que sejam adotadas as medidas necessárias à correção

da situação,

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta

Pasta,  sejam  promovidas  as  dillgênc.ias  necessár.ias  para  o  devido  encamlnhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importãncia que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações

claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
ü

de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítjma expectativa do muni'cipe quanto,,,#

à solução de sua demanda.
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agradecidos.
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Na certeza de recebemos especial atenção ao indicado, subscrevemos

Sala das Sessões, 25

.yereador - PP
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2928/2025

Assunto:      Providências   da   Secretaria   de   Saúde   visando   ao   agendamento   do   procedimento   de
colonoscopja ao munícipe que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis   junto   à   Secretaria   de   Saúde   visando   ao

agendamento do procedimento de colonoscopia ao munícipe que especifica.

Max  Wendell  do  Nascimento,  nascido  em  23/04/1980,  necessita  da

realização do procedimento de colonoscopia, consideramdo estar alocado na fila de
espera.

0 pedido justifica-se pelo fato de que familiares do muníc.ipe procuraram

este  gabinete,  relatando dificuldades  no  agendamento  da  consulta  por meio  dos  canais

tradicionais  de  atendimento.   Diante  disso,  solicitaram  o  apoio  desta  Secretaria  para

viabilizar,  com  celeridade,  o  referido  atendimento  médico,  em  razão  da  necessidade

apresentada.

Reforçamos, ainda, a importãncia de que, nos casos em que se tratar de

especialidade   não   disponibilizada   diretamente   pelo   município,   mas   eventualmente

atendida por meio de hospitais conveniados ou por outros meios, a resposta emitida por

essa Secretaria seja precedida de diligência adequada,  de modo a garantir informações

claras,  objetivas  e  fundamentadas  sobre  a  real  situação  da  solicitação  apresentada,

evitando-se respostas genéricas que não contribuam com a elucidação da demanda do
mun,'cipe.

agradecidos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
-+\

Sala das Sessões, 25 de junh

f*#e¥eaAdt¥E`pDA
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2929/2025

Assunto:      Providências da secretaria de Meio Ambiente e zeladoria urbana quanto à denúncia de um
cão abandonado no imóvel localizado na Rua Alameda Três, n° 97, no Jardim Santo Antônio
da Boa Vista.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis junto  à  Secretaria  de  Meio Ambiente  e  Zeladoria

Urbana quanto à denúncia de um cão abandonado no imóvel localizado na Rua Alameda

Três, n° 97, no Jardim Santo Antônio da Boa Vista.

Segundo informações de moradores da localidade, o animal encontra-se

em  situação de  possível  maus-tratos e abandono,  estando  sem  os  devidos  cuidados e
exposto a riscos, o que configura grave violação à legislação de proteção animal.

Portanto,    solicitamos    que    seja    realizada    a    fiscalização    do    local

mencionado,  com  o  objetivo  de  apurar  a  denúncia  e,  sendo  confirmados  indícios  de

infração,  sejam  adotadas  as  providências  cabi'veis  previstas  na  legislação  municipal  e

federal de proteção aos animais.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2930/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando à limpeza e poda da vegetação na
Estrada Galdino Teodoro de Rezende,  no Bairro Estância do Porto Velho.

lNDICAMOS ao Excelentíss.imo Senhor Prefe.ito Munic.ipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

limpeza e poda da vegetação na Estrada Galdino Teodoro de Rezende, no Bairro Estância

do Porto Velho

A vegetação podada permanece acumulada na via, gerando transtornos

aos  moradores,  obstruindo  parcialmente  a  via  e  comprometendo  o  aspecto  visual  e  a

segurança da região.  Diante disso, solicitamos que seja feita a devida limpeza e retirada

do material proveniente da poda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.
//`,

Saia das Sessões, 25 de junho`à'ef 2g2í¥
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2931/2025

Assunto:      Providências da secretaria de lnfraestrutura visando à manutenção e à instalação ou reparo
da  iluminação  pública  na  viela  situada  na  Rua  Eni  Coimbra,  em  frente  ao  número  115,  no
Conjunto São Benedito.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

manutenção e à  instalação ou  reparo da jluminação pública  na viela situada  na  Rua  Eni

Coimbra, em frente ao número 115, no Conjunto São Benedito.

A presente solicitação decorre de reiteradas manifestações de moradores
da região, que relatam as más condições da viela, com mato alto, acúmulo de resíduos e
ausência de iluminação adequada, fatores que comprometem a segurança e a mobilidade

dos cidadãos que por ali transitam, especialmente no período noturno.

Diante disso, solicitamos que a Secretaria realize vistoria técnica no local

e adote as medidas cabíveis para assegurar a devida manutenção da via e sua iluminação,

promovendo mais segurança e qualidade de vida aos munícipes.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação,

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações
claras, objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita respostas genéricas que, em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto

à solução de sua demanda.

Foto anexa.

Na certeza de recebermos espeçial atenção ao indicado, subscrevemos
agrad ecidos.                                                                      ^,/'`



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                       LRM

lndicacão n° 2931/2025 i Vereador Juex Almejda -fls. 2/2

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2932/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à  manutenção  dos  pontos  de  ônibus
situados ao longo da Avenida Walt Disney, no Conjunto São Benedito, em especial do situado
no ponto final.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

manutenção dos pontos de ônibus situados ao longo da Avenida Walt Disney, no Conjunto

São Benedito, em especial do situado no ponto final.

Recebemos  diversas   reclamações  de   munícipes   relatando  o  estado

precário  de  conservação  dos  referidos  pontos  de  parada,   com  estrutura  danificada,
ausência de cobertura e acúmulo de sujeira, o que compromete a segurança e o conforto

dos usuários do transporte público, especialmente idosos e pessoas com deficiência,

Considerando  a   importância  do  transporte   público  para   a   mobilidade

urbana e a necessidade de garantir dignidade e segurança aos cidadãos que dependem

desses  pontos  diariamente,  solicitamos  que  seja  realizada  vistoria  e,  constatadas  as
irregularidades,   que  seja  feita  a  devida   manutenção  ou  substituição  das  estruturas

danificadas.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta

Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo

Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios, seja precedida de apuração concreta da situação, garantindo jnformações claras,      ,~.``
.,

:eb:::|vear:me,fpuenr::Tu:n:a:::,daEssseafr:as:rt:Laaeí:t:ít,r:sap::tpaesct::::r:coasm::::,peemquã
solução de sua demanda.



agradecidos.

CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lndicacão n°2932 m025 -Vereador Juex Almeida fls. 2/2

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2937/2025

Assunto:      Providências da secretaria de segurança e Defesa do cidadão quanto à constante presença
de menores acompanhados por adultos em situação de vulnerabilidade, observada às sextas,
sábados  e  segundas-feiras,  na  esquina  da  Rua  Rosária  Maria  da  Conceição  com  a  Rua
Joaquim Simões Pires, em frente ao Mercado Nova Opção, no Bairro Bandeira Branca.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do

Cidadão  quanto  à  constante  presença  de  menores  acompanhados  por  adultos  em

situação de vulnerabilidade, observada às sextas, sábados e segundas-feiras, na esquina

da  Rua  Rosária  Maria  da  Conceição  com  a  Rua  Joaquim  Simões  Pires,  em  frente  ao

Mercado Nova Opção, no Bairro Bandeira Branca.

Conforme denúncias recebidas, crianças vêm sendo utilizadas para pedir

dinheiro  e   alimentos   na   região   mencionada.   Já   foram   realizadas  comunicações   ao

Conselho Tutelar e até  acionamento da  Polícia,  sem  que,  no entanto,  a  situação tenha

sido  resolvida.  A  comunidade  está  apreensiva  diante  da  permanência  dessa  realidade,

que pode configurar violação de direitos fundamentais da criança e adolescente.

Assim,  solicitamos  que  seja  intensificada  a  fiscalização  no  local,  bem

como avaliada a articulação com os órgãos competentes,  como o Conselho Tutelar e a

Assistência   Social,   com   vistas   à   proteção   dos   menores   envolvidos,   e   eventual

responsabilização de adultos que estejam se valendo de tais práticas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.                                                                        ,;~\

Sala das Sessões, 25
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2938/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Assistência  Social  para  o  encaminhamento  de  uma  equipe
técnica  ao  imóvel  localizado  na  Rua  lmaculada  da  Conceição,  n°  285,  Jardim  Bela  Vista,
devido à situação que especifica.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Assistência Social visando ao

encaminhamento  de  uma  equipe  técnica  ao  imóvel  localizado  na  Rua  lmaculada  da

Conceição,  n° 285,  Jardim  Bela Vista,  onde  reside  o  munícipe  Jurandir,  indivíduo  que,

segundo  relatos  de  vizinhos,  apresenta  comportamentos  agressivos  recorrentes  e
aparentes transtornos mentais, gerando riscos à vizinhança e a si próprio.

A solicitação se fundamenta  nas diversas  reclamações e  preocupações

man.ifestadas  por  moradores  do  entorno,  os  quais  relataram  ep.isódlos  de  agressões

verbais  e  físicas,   bem   como  situações  de  descontrole  emocjonal  do  referido
morador. A ausência de acompanhamento especializado pode resultar no agravamento

do quadro e em consequências mais graves à coletividade.

Diante   do   exposto,   roga-se   que   seja   avaliada   a   situação,   com   a

possibilidade de intervenção da rede de proteção social e, se necessário, articulação
com  os  serviços  de  saúde  mental  (como  o  CAPS),  visando  assegurar  os  direitos  e  a

dignidade do morador, bem como a tranquilidade dos demais residentes da região.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver

competências de outras Secretarias ou serv.iços que não estejam sob gestão d.ireta desta

Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,

assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta

Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros

meios, seja precedida de apuração concreta da situação, garantindo informações claras

objetivas  e  fundamentadas.  Essa  cautela  evita  respostas  genéricas  que,  em  vez
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resolverem,  perpetuam  dúvidas e frustram  a  legítima expectativa do munícipe quanto à

solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2939/2025

Assunto:      Providênciasjunto à secretaria de lnfraestrutura visando à capina e limpeza da Rua do Lago,
no Jardim  Panorama,  em especial nas proximidades do número 532,  incluindo-se o terreno
vazio situado na localidade.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de lnfraestrutura visando à capina
e  limpeza  da  Rua  do  Lago,  no  Jardim  Panorama,  em  especial  nas  proximidades  do
número 532, incluindo-se o terreno vazio situado na localidade.

Sabemos que a ausência de capina e limpeza favorece o acúmulo de lixo,

proliferação   de   insetos   e   animais   peçonhentos,   além   de   dificultar  a   mobilidade   de
pedestres e comprometer a segurança e bem-estar da população local.

Justifico o pedido diante de diversas reclamações recebidas de munícipes

que residem  na região,  preocupados com os riscos à saúde pública e a degradação do
espaço urbano.

Caso seja identificada a  presença de área privada,  solicitamos a devida
notificação do proprietário, para que sejam adotadas as medidas necessárias à correção
da situação.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,
assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta
Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros
meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações
claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto
à solução de sua demanda.



CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREí  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2940/2025

Assunto:      Provldênc.ias da secretaria de lnfraestrutura visando ao fechamento dos buracos local.izados
na  Avenida  Santa  Cruz  dos  Lázaros,  n°  283,  no  Bairro  Santa  Cruz  dos  Lázaros,  e  no
cruzamento da  Rua São José com  a  Estrada  Municipal  Francisco  Eugênio Azevedo (Chico
Bicudo).

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que
sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  ao
fechamento  dos  buracos  localizados  na  Avenida  Santa  Cruz  dos  Lázaros,  n°  283,  no
Bairro  Santa  Cruz  dos  Lázaros,  e  no  cruzamento  da  Rua  São  José  com  a  Estrada
Municipal Francisco Eugênio Azevedo (Chico Bicudo).

Os  moradores  locais  têm  relatado  a  existência  de  diversos  buracos  e
danos  na  via  e  calçada,  em  especial  ao  número  mencionado,  o  que  tem  causado
transtornos no tráfego de veículos e riscos de acidentes  para motoristas e pedestres. A
situação demanda uma intervenção urgente para garantir a segurança e o bem-estar da

população local.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,
assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma imporiância que qualquer resposta emitida por esta
Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros
meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,  garantindo-se  informações
claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem, perpetuam dúvidas e frustram a legítima expectativa do munícipe quanto
à solução de sua demanda.

agradecidos.
Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

lEi\/



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N® 2942/2025

Assunto:       Providências  junto  à   Secretaria   de   lnfraestrutura  visando  à   capina  e   limpeza  da  viela
localizada na Rua Professora Anita de Oliveira Cordeiro Gomes, entre os números 220 e 230,
bem  como  a  verificação  e  eventual  manutenção  dos  postes  de  iluminação  localizados  no
referido trecho.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura visando à capina

e limpeza da viela localizada na Rua Professora Anita de Oliveira Cordeiro Gomes, entre

os  números 220  e 230,  bem  como a verificação e eventual  manutenção  dos  postes de

iluminação localizados no referido trecho.

A ausência de  limpeza tem  gerado acúmulo de  lixo e mato alto,  criando

ambiente  propício  à  proliferação  de  animais  peçonhentos  e  dificultando  o  trânsito  de

pedestres,  gerando  riscos  à  segurança  e  saúde  da  população.  Quanto  à  iluminação,
moradores  relatam  a  presença  de  pontos  escuros,  que  favorecem  a  criminalidade  e

aumentam a sensação de insegurança.

Caso o espaço em questão seja de propriedade particular, solicitamos que

seja feita a devida notificação ao(s) proprietário(s), a fim de que as providências cabíveis

sejam tomadas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho

J`,
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